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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. WILSON CAMPOS) 

Define a participação do empregado na gestão da empresa, nos termos do 

artigo 7 2 , inciso XI, da Consitutição Federal . 

= -
~ 

~ DESPACHO: APE NSE SE AO PL N° 4.5801 
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------------------------------------------------------- de 19 91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 2.255, DE 1991 

(DO SR. WILSON CAMPOS) 

Define a participação do empregado na gestão da empresa, 

nos termos do artigo 7 Q , inciso XI, da Constituição Fede 

ra1. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.580, DE 1990) . 

.... - ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO VE LEI Nq 

~ 

(~I) F n .- (.:- ....• - (::. .., (.) ,.) , 'l 'c- ClIÀ / 9 .. , _ . ~ _ .~ _ <;\. . •.• " dOI(/ ~'I J 
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• • " "1 _j ::. In r:: . .. /11 /91 . . Pr·E·s i ciEntE 

, VE 1991 

(VO S~. WILSON CAMPOS) 

V~nin~ a pa~ti~ipação do 

~mp~~g ado na g~~~ão d~ ~mp~ ~~a, 
1"cA.-~ 

'10~ t~~rno~ do ll~t ;V7q,} XI, da 

Con~tituição ~ 

O CONGRESSO NACIONAL V ~~~~ta : 

A~t. 1 q O~ ~mp~~gado~ po d~m pa~ti~ipa~ do~ .e. u~~o~ da~ 

.. ~mp~~~a~ , m~diant~ ~~~~bim~nto d~ açõ~~ ~om di~~ito a voto, p~opo~ 
~iona.e.m~nt~ ã~ ~~nda~ obtida~, ~om ~~pa~tição di~~ta ou indi~~ta . 

Pa~ág~ano Oni~o - A~ açõ~~ havida~ ob~d~~~~ão ao 
~ 

~~gu.e. am ~ nto da ~~~p~~tiva ~mp~~~a , qu~ pod~~a t~aduzi~, 

no~ ~~u~ ~~tatuto~, ~~qim~ ~~p~~ia.e. , p~~viam~nt~ a~o~da 

do ~nt~~ pat~õ~~ ~ ~mp~~ga d o~ , p~~mitida a di~t~ibúição 

di~~ta ~m mo~da ~o~~~nt~ . 

A~t, -~~~a b~igato~iam e~ 

t~ adotado na~ ~mp~~~a~ ~~tatai~ d~ ~arita.e. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 02 . 

A~t . 39 o Pode~ Exeeut~vo ~egulamenta~ã e~ta le~ no 

p~azo de ~e~~enta d~a~. 

A~t . 49 E~ta le~ ent~a em v~go~ na data de ~ua publ~ea 

-çao . 

A~t . 59 Revogam-~e a~ d~~po~~çõe~ em eont~ã~~o . 

J U S T I F I C A ç Ã O 

Embo~a u~gente a ~egulamentaç~o da pa~t~e~paç~o do~ e m 

p~egado~ na ge~tão e no~ lue!lo~ da~ emp~e~a~, ob~~gatô~~a quallto ã~ 

e~tata~~ e deeo~~ente de aeo~do na~ dema~~, p~ojeto que ap~e~enta­

mo~ , ne~~e ~ent~do, 6o~ a~qu~vado, po~ deeu~~o de leg~~latu~a . 

Enquanto ~~~o , a A~~e~~o~~a Leg~~lat~va da Câma~a 

Veputado~ ~n6o~ma que " da~ 358 d~~po~~çõe~ eon~t~tue~ona~~ 

eompo~tam le~ ~nteg~at~va~ ", nada meno~ de 84, dent~e a~ quai~ 

mandamento do ~tem XI do A~t . 79 da Con~t~t&..~ção, n~o têm t<-do 

até ago~a , " qualque~ tutela legal ". 

do~ 

que 

o 

, 

V~ante d~~~o, e~pe~amo~ que a douta Com~~~ão de Con~t~ 

tu~ção e Ju~t~ça e de Redação eon~~de~e o eab~mento ju~Id~eo da 

p~e~ente p~opo~~ção . 

Sala da~ Se~~õ e~, :C:jc// 

/ , , 

JQC J n~t. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C<;)NSTITUIÇAo 
REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo U 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

... . - ......................... _ ...... - .... - .. ..... ......... .. ..... .... .... __ ... J ........ .... _ .. _ ...... _ . .. _ .. .. __ .... .. .. .. .. .. .. 

Art. 7~ São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada 
da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 
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